INDICAÇÃO N°     205           , DE 2011 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que seja liberada uma verba de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), suficientes para realizar a ampliação da Escola Especial do Autista de Jaú da Associação de Pais Amigos e Educadores de Autistas de Jaú, no município de Jaú. 

JUSTIFICATIVA 

A Associação de Pais, Amigos e Educadores de Autistas de Jaú iniciou-se em  05.11.02. Em sua primeira reunião, com pessoas interessadas e necessitadas da criação da escola, deu-se o início da formulação de seu estatuto social, e na primeira assembléia geral já ficou definida sua diretoria e seus membros. 

A Escola é mantida pela Associação de Pais, Amigos e Educadores dos Autistas de Jaú e conta com a parceria a nível municipal e oferece Educação Especial Inclusiva exclusiva aos alunos portadores de Transtorno Invasivo do Desenvolvimento, isto é, autismo típico e autismo atípico, associado à comorbidades, isto é, síndromes associadas, como epilepsias, encefalopatia crônica da infância - ECI, erros inatos de metabolismo, síndromes genéticas, deficiência mental, e outras formas severas de distúrbios na infância. O Transtorno Invasivo do Desenvolvimento (autismo) é definido diagnosticamente por meio do Manual Diagnóstico e Estatístico de Distúrbios Mentais/4a revisão (DSM-IV), é o mais utilizado atualmente para classificar o transtorno autístico. Incluem-se no esquema do manual, apenas características 

aceitas como universais e específicas do autismo e baseia-se em uma observação  rigorosa das condutas do indivíduo e em uma interpretação fina do seu significado 

Sala das Sessões, em 14/03/2011

a) Ricardo Montoro
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